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Venho respeitosamente por meio deste, com os meus cordiais 

cumprimentos, indicar ao Senhor Superintendente do Departamento de Água e 

Esgoto, a necessidade de entrar em entend imentos com o setor competente, no 

sentido de que seja providenciada a PODA DE ÁRVORE localizada na Rua Ennio 

Rodrigues Caraça, 221 nos fundos na calçada da Avenida São João no Jardim 

Jacarandá, desta c idade. 

A solicitação se faz necessária tendo em vista que a moradora 

entrou em contato nos passando que o terreno da casa dela é grande e vai até a 

calçada da Aven ida São João onde está localizada a árvore que precisa ser podada. A 

necessidade da poda é que a moradora instalou a cerca elétrica e a árvore fica pegando 

nos fios. 

Na expectativa de uma breve manifestação a respeito, aproveito o 

ensejo para reiterar meus votos de estima e apreço. 

Araraquara, 08 de Setembro de 2020. 
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Estou ciente e de acordo que 9 caso a árvore 
seja removida pela Prefeitura, a mesma não irá 
efetuar os reparos no passeio público. 

Estarei realizando os devidos reparos, bem 
como a construção de nova cova para fut ro 
plantio, no prazo de 30 (trinta) dias, após a 
realização do serv~ço. 

Em l o de A?zo;;.-1; 
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